INDICAÇÃO Nº 
543
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, para que sejam designados ao Município de Brodowski, mais policiais, ou seja profissionais capazes de assegurarem a ordem e a segurança pública, imbuídos com o objetivo de dotar o Município da mais correta disciplina e ordem necessária, para o bem estar da população local.

JUSTIFICATIVA
Recebemos o ofício nº 54/07, subscrito pelo Presidente da Câmara Municipal de Brodowski, Senhor Vereador José Luiz Perez com cópia do Requerimento nº29/07, subscrito pelo Vereador Ildo Soares Filho também da Câmara Municipal, solicitando nosso apoio ao acima solicitado. 

Nos anos 80 quando, Brodowski atingiu 10.000 (dez mil) habitantes, o Município contava com aproximadamente 27 (vinte e sete) policiais, entre eles militares e civis, mais o Delegado de Polícia e alguns investigadores, que mesmo sendo substitutos, cumpriam seus deveres.

Atualmente, a cidade de Brodowski tem 20.000 (vinte mil) habitantes e o contingente da Policia Militar é de 16 (dezesseis) policiais, entre eles militares e civis e 1 (um) investigador, percebendo-se uma diminuição nítida nos seus membros.

Em conseqüência do crescimento considerável da população, a situação justifica o pedido de aumento do número de policiais lotados no Município, a fim de que os serviços de segurança pública e o combate à ação de marginais, sejam executados no nível desejável.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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